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Câmara Municipal de Itatiba 

 

 
Instruções para a realização de eventos nos espaços da Câmara Municipal de Itatiba 

 
 
É obrigatório(a): 
 
 

 Citar a entidade assistencial como realizadora do evento nos materiais físicos e on-line de divulgação. 
Somente será permitida a divulgação após a assinatura do Termo de Cessão/Permissão do espaço; 
 

 Encaminhar todo e qualquer material de divulgação para análise e aprovação da Câmara Municipal de 
Itatiba antes de sua veiculação por quaisquer meios de comunicação e/ou rede social;  
 

 A comprovação formal do pagamento do Ecad Direitos Autorais à Câmara Municipal de Itatiba 
antes da realização do evento/espetáculo. A jurisdição de Itatiba é feita pelo escritório de São Paulo, com 
Eduardo/Amanda: (spinterior@ecad.org.br/eduardo_melo@ecad.org.br e (11) 3287-6722). A 
responsabilidade do pagamento é da Cessionária/Permissionária;  
 

 A entrega (até 10 dias antes do evento) de 47 ingressos de cada sessão para evento no Plenário Teatro 
Ralino Zambotto e nos mesmos termos, 20 ingressos para o Plenário Ver. Abílio Monte à Câmara 
Municipal de Itatiba. 
 

 Providenciar um(a) técnico(a) de som e luz para operar os equipamentos no dia do evento. O técnico de 
som e luz da Câmara Municipal de Itatiba apenas acompanhará e supervisionará o evento; 
 

 A parada técnica de uma hora para refeição a ser combinada entre o técnico de som e luz e o produtor 
do evento, que deverá ocorrer, obrigatoriamente, entre 12h e 14h. Nesse período, o espaço será trancado e 
não será permitida a nenhuma pessoa permanecer no recinto; 
 

 A abertura do Plenário Teatro Ralino Zambotto e do Plenário Vereador Abílio Monte para montagens de 
cenários e ensaios será a partir das 10h00 e o encerramento do espetáculo/evento impreterivelmente 
às 22h00. 
 

 É de obrigação do solicitante do evento, devendo ser repassado o aviso para os produtores, zelar pelo 
patrimônio nos espaços da Câmara. Os bens móveis, como cadeiras e frigobar que se encontram nos 
camarins e coxias, devem manter-se nas dependências originais, em caso de perda ou estrago, o solicitante 
do evento será responsabilizado. Assim como, qualquer dano nas paredes, palco, cadeiras e outros que 
pertençam ao espaço solicitado. 
 

 Qualquer alteração no evento que não esteja no ofício apresentado, como, horário, nome do evento, sessão 
extra, etc. deverá ser informado ao responsável pelo agendamento, para alteração nos controles internos e 
na divulgação nos meios de comunicação da Câmara. 
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Câmara Municipal de Itatiba 

 

 
É proibido(a): 
  
 

 É proibida a venda de ingressos de forma pecuniária e comercialização interna de qualquer espécie 
nos espaços do Plenário Teatro Ralino Zambotto e Plenário Vereador Abílio Monte; 
 

 A utilização do logotipo ou imagem da Câmara Municipal em material de divulgação dos eventos 
produzidos por terceiros, salvo autorização expressa nesse sentido; 
 

 A divulgação do evento/espetáculo por quaisquer meios de comunicação e/ou rede social, antes da 
assinatura do Termo de Cessão/Permissão; 
 

 É proibido o consumo de alimentos e bebidas no Plenário Vereador Abílio Monte e no Plenário Teatro 
Ralino Zambotto; 
 

 A utilização de dança “sapateado” no palco, salvo providenciar por conta da 
CESSIONÁRIA/PERMISSIONÁRIA tablado específico que preserve o piso do mesmo. 
 

 Eventos com efeito de workshop/treinamento/curso, não serão permitidos, uma vez que não atendem ao 
Decreto Legislativo vigente, sendo vedado qualquer manifestação de propaganda/publicidade; 
 

 É vedado qualquer propaganda ou publicidade nos eventos, em forma de panfletos, banners, cartazes, ou 
qualquer outro material semelhante, salvo informações de caráter institucional do solicitante/produtor do 
evento e desde que previamente aprovado pela Câmara. 
 

 Os demais espaços da Câmara Municipal não estão liberados para os eventos que acontecem no 
Teatro/Plenário, não devendo ser utilizados sem a autorização da Casa. 

 
 

Outras informações importantes: 
 

 
 Plenário Vereador Abílio Monte – A partir desse ano está proibido a desmontagem das mesas e 

guarda-corpo do espaço do Plenário, devido ao desgaste dos bens. O espaço continuará aberto ao público 
para os eventos, sabendo que não haverá mudança de layout. 
 

 Nos eventos realizados por entidades, solicitamos que no dia da apresentação esteja um representante 
da entidade acompanhando o recebimento do espaço solicitado, bem como a sua entrega no final do 
espetáculo. 
 

 Nos meses de Setembro à Dezembro, devido à grande procura por datas, as escolas públicas ou privadas 
poderão utilizar até 2 (duas) datas, no caso das escolas de dança e teatro, essas serão analisadas caso a caso. 
 

 Não haverá data liberada somente para ensaios, esses devem ser feitos no mesmo dia da apresentação, 
podendo ser reservado data para montagem do cenário. 
 

 Caso ocorra venda de ingressos nas dependências da Câmara, o evento será cancelado de pronto. 
 
 

 


